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PORTARIA  Nº 046/2019-GAB

Teresina(PI), 12 de Outubro de 2019.

A SECRETÁRIA ESTADUAL  DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO , no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em
observância à legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato
celebrado entre a Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural e a:
EMPRESA: R GOMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CONTRATO: Nº 047/2019-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 112/2019
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
para apresentação artística no evento “III FESTIVAL DO PEIXE”,
dias 05 A 12 de outubro de 2019, no município de Teresina/PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2019.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA  DO
AMARAL-CPF 066134303-07

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 317

A SECRETÁRIA ESTADUAL  DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO , no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ LUIZ DA CUNHA
MACHADO , matrícula 236726-2, para exercer o cargo em comissão
de Supervisor IV, Símbolo DAI 7, desta Secretaria, com efeitos a
partir de 02 de outubro de 2019;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 323

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA  PORTARIA  Nº 042/2019

A presente Errata tem por objeto modificar o número de contrato,
bem como o número do processo administrativo.

ONDE SE LÊ

Na publicação do Diário Oficial do Estado do Piauí, quarta-feira, 19
de junho de 2019.
...
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos
CONTRATADA: CETSEG- Segurança Armada Ltda.
CONTRATO: 18/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.002.1.009042/16-26
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de vigilância, segurança física, patrimonial, armada e
desarmada e controle de circulação de pessoas.
FISCAL TITULAR: LUCIA MARIA RIBEIRO PIRES E SILVA- MAT.
Nº 1124-0
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro- Secretária do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Benedito Oliveira
Sobrinho.

LEIA-SE CORRETO

CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos
CONTRATADA: CETSEG- Segurança Armada Ltda.
CONTRATO: 028/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.004336/19-51
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de vigilância, segurança física, patrimonial, armada e
desarmada e controle de circulação de pessoas.
FISCAL TITULAR: LUCIA MARIA RIBEIRO PIRES E SILVA- MAT.
Nº 1124-0
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro- Secretária do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Benedito Oliveira
Sobrinho.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 868

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA  HEDC Nº __/2019

Dispõe sobre a suspensão de contratos
administrativos de fornecimento de
medicamentos no âmbito do Hospital
Estadual Domingos Chaves e dá outras
providências.

A DIRET ORA DO HOSPITAL ESTADUAL  DOMINGOS
CHAVES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a recente mudança de gestão deste
Hospital, e, por consequência, a necessidade de se avaliar as
prioridades atuais, bem como a situação legal dos contratos
administrativos vigentes;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES

CONSIDERANDO a gestão dos contratos administrativos,
pautadas nas ações e nos princípios da eficiência e economicidade,
com expresso atendimento aos dispositivos legais complementando
as normas disciplinadoras da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos – Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO que em buscas realizadas nos arquivos
da administração, não foi localizado qualquer processo licitatório e
muito menos contrato administrativo firmado por este Hospital que
respaldasse a continuidade de contratação de empresa na área de
fornecimento de medicamentos;

CONSIDERANDO que a norma contida no § 1º, inciso III do
artigo 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 permite a interrupção
da execução dos contratos em face do interesse da Administração;

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XIV, do art.78
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a Administração pode suspender
unilateralmente a execução dos seus contratos;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam suspensos, até ulterior deliberação, todos os
contratos administrativos firmados pelo Hospital Estadual Domingos
Chaves, qual disponham sobre o fornecimento de medicamentos,
uma vez que não foi localizado na sede da administração nenhum
processo licitatório com tal contratação como objeto.

Parágrafo único. Durante o período de suspensão referido
serão realizadas ações para verificar a pertinência da continuidade
dos contratos, bem como sua legalidade, de acordo com a legislação
pertinente.

Ar t. 2º Seja solicitado do Sr. Secretário de Saúde do Estado
do Piauí informações sobre a existência ou não, de licitação e contrato
administrativo firmado para o fornecimento de medicamentos a este
Hospital.

Art. 3º Determine-se, até o deslinde questão em apreço, a
abertura de Processo Administrativo para contratação emergencial
na área de medicamentos, com o intuito de garantir a continuidade
do serviço público essencial prestado pelo Hospital Estadual
Domingos Chaves.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data
de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Diretoria do Hospital Estadual Domingos Chaves, Canto
do Buriti (PI), 24 de julho de 2019.

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

Of. 01
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PORTARIA GDPG N° 1.006/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 02658/
2019; RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público, Dr. DÁRCIO RUFINO DE
HOLANDA, titular da 2ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri, para
substituir o Defensor Público, Dr. JEIKO LEAL  MELO HOHMANN
BRITTO , junto à 3ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri, entre os
dias 10 a 19 de dezembro de 2019, em virtude de férias regulamentares
deste último.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de outubro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.007/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 02664/
2019; RESOLVE:
ALTERAR, em parte, a Portaria GDPG nº 992/2019, para retificar o 2º
período de férias do Defensor Público Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  para o período de 07/01/2020 a 22/01/2020 (15
dias – do período aquisitivo do ano de 2018), mantendo-se as demais
disposições.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.008/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no Memo nº 1602/2019 - DDPR;
RESOLVE:

ALTERAR, em parte, a Portaria GDPG nº 389/2019, para
REPROGRAMAR o 2º e o 3º períodos de férias da Diretora das
Defensorias Públicas Regionais da Defensoria Pública do Estado do
Piauí, Dra. KARLA  ARAÚJO DE ANDRADE LEITE, para fazer constar:
· 2º período: 21 a 30 de janeiro de 2020.
· 3º período: 03 a 12 de março de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.009/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o pedido de renovação da Portaria GDPG 676/
2018, constante no Processo Administrativo nº 02467/2019;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº 093/2018.

RESOLVE:

AUTORIZAR,  em caráter excepcional, o Defensor Público Dr.
LEANDRO FERRAZ DAMASCENO RIBEIRO , titular da Defensoria
Pública Regional de Pedro II/PI, a residir na Comarca de Piripiri/PI,
por um período de 01 (um) ano, com efeitos a partir de  31/10/2019 até
31/10/2020, com base no art. 1º da Resolução CSDPE nº 093/2018,
observando o disposto nos arts.  6º e 7º da citada resolução.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 1.010/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o Memorando nº 1602/2019 – DDPR;
CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 1.008/2019; RESOLVE:
REVOGAR a Portaria GDPG Nº 420/2019.
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. GERMANA MELO BEZERRA
DIÓGENES PESSOA, Coordenadora da Diretoria das Defensorias
Públicas Regionais da Defensoria Pública do Estado do Piauí, para
substituir a Defensora Pública Dra. Dra. KARLA  ARAÚJO DE
ANDRADE LEITE , junto à Diretoria das Defensorias Públicas
Regionais, nos períodos de 21 a 30 de janeiro 2020 e 03 a 12 de
março de 2020, em virtude de  férias regulamentares desta.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de setembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.011/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 538/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO , matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 104/2018, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa A &
M SALES GÁS LTDA., CNPJ nº 20.732.499/0001-39, que tem por
objeto o fornecimento de gás liquefeito de petróleo GLP (gás de
cozinha) para a Defensoria Pública.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 1.012/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 531/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO , matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 099/2017/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
ELISABETE DE NEGREIROS LEITE – ME (CHURRASCARIA
RESIDÊNCIA IV),  CNPJ nº 01.807.473/0001-68, que tem por objeto o
fornecimento de refeições prontas, tipo “quentinha”, para esta
Defensoria Pública.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.013/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 532/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 012/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
EDITORA E GRÁFICA IMPRIME L TDA., CNPJ nº 41.258.385/0001-
79, que tem por objeto a prestação de serviços gráficos, para fins de
autenticação, padronização e divulgação das ações e eventos da
Defensoria Pública.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.014/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 160/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 011/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
TOTEM GRÁFICA  COMÉRCIO DE PAPELARIA  SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI.,  CNPJ nº 16.936.295/0001-42, que
tem por objeto a prestação de serviços gráficos para ações e eventos
da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.015/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 931/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 040/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa C. L
BESERRA & CIA  LTDA ., CNPJ nº 07.239.237/0001-79, que tem por
objeto a contratação de empresa para fornecimento de vasilhame
plástico vazio de água mineral com capacidade de 20 (vinte) litros e
03 (três) anos de validade.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 1.016/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 930/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 046/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR-ME,
CNPJ nº 11.494.673/0001-61, que tem por objeto o fornecimento de
materiais de expediente e limpeza para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.017/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 870/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 043/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
MERCADINHO SANT ANA LTDA-ME.,  CNPJ nº 18.717.757/0001-
66, que tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e
limpeza para DPE/PI.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.018/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 869/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular a execução do Contrato nº 042/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa C L
BESERRA & CIA  LTDA EPP., CNPJ nº 07.239.237/0001-79, que tem
por objeto o fornecimento de materiais de expediente e limpeza para
DPE/PI.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.019/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 765/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 035/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa C L
BESERRA & CIA  LTDA EPP., CNPJ nº 07.239.237/0001-79, que tem
por objeto o fornecimento de papel A4 reciclado para a DPE/PI.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 1.020/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 742/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 033/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
EDITORA E GRÁFICA IMPRIME L TDA., CNPJ nº 41.258.385/0001-
79, que tem por objeto a prestação de serviços gráficos para a
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.021/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;  RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 685/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 030/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
GREEN GRÁFICA RÁPIDA EIRELI,  CNPJ nº 19.193.778/0001-92,
que tem por objeto a prestação de serviços para confecção de
carimbos para a DPE/PI.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.022/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 545/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 028/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR-ME,
CNPJ nº 11.494.673/0001-61, que tem por objeto o fornecimento de
materiais de expediente e limpeza para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.023/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 537/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 019/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR-ME,
CNPJ nº 11.494.673/0001-61, que tem por objeto o fornecimento de
materiais de expediente e limpeza, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí



39
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 25 de outubro de 2019 • Nº 204

PORTARIA GDPG N° 1.024/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 536/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 015/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
DIGISERV TRADING  LTDA-ME.,  CNPJ nº 02.602.747/0001-45, que
tem por objeto a aquisição de bebedouros de água, estilo gela água,
garrafão de vinte litros.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.025/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 535/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 003/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
LUCYVALDO A PIAULINO – ME.,  CNPJ nº 22.879.212/0001-23, que
tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de água
mineral para a DPE/PI.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.026/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 534/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 002/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa C L
BESERRA & CIA  LTDA EPP., CNPJ nº 07.239.237/0001-79, que tem
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de água de
mineral.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.027/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 939/2019.
Ar t. 2º. DESIGNAR a servidora SAMMYA SANTOS CASTRO,
matrícula nº 321662-4, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a
execução do Contrato nº 047/2019, celebrado entre a DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a DISTRIBUIDORA  DE
DROGAS LTDA (DISDROL), CNPJ nº 06.872.949/0001-68, que tem
por objeto a contratação de empresa para aquisição de três cadeiras
de rodas que ficarão à disposição dos assistidos nos núcleos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 1.028/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 787/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 037/2019/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
PORTO SEGURO COMPANHIA  DE SEGURGOS GERAIS, CNPJ
nº 61.198.164/0001-60, que tem por objeto o seguro do caminhão
Iveco Daily Truck Chassi 70C17 HDCD E5, 04 portas, diesel, de
propriedade da DPE/PI.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora SAMMYA SANTOS CASTRO,
matrícula nº 321662-4, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
prestação do serviço acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.029/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 560/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 027/2019/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
ALESSANDRO SIQUEIRA DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 12.839.383/
0001-75, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação
de serviços de desinsetização, descupinização e desratização desta
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora SAMMYA SANTOS CASTRO,
matrícula nº 321662-4, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
prestação do serviço acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.030/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 556/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a prestação do serviço de abastecimento de águas e esgotos
fornecido pela empresa SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E
ESGOTO – SAAE, de Campo Maior/PI, CNPJ Nº 05.514.609/0001-00,
a DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ.
Ar t. 3º. DESIGNAR o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS, matrícula nº 333308-6, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.031/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 554/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, o contrato múltiplo de prestação de serviços e vendas de
produtos fornecidos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT, CNPJ Nº 34.028.316/0022-38, a DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ .
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora SAMMYA SANTOS CASTRO,
matrícula nº 321662-4, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
prestação do serviço acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 1.032/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 552/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 025/2019/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
LTDA-ME,  CNPJ nº 18.290.324/0001-77, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de desinsetização,
descupinização e desratização desta Defensoria.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora SAMMYA SANTOS CASTRO,
matrícula nº 321662-4, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
prestação do serviço acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.033/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 551/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 016/2019/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
EDINAR FLORES E EVENT OS LTDA. (A PEREIRA MARTINS –
ME), CNPJ nº 13.622.435/0001-10, que tem por objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de decoração de ambientes
para eventos desta Defensoria Pública.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.034/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 550/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 073/2018/DPE/PI, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
TROPICAL  COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENT AÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 05.060.155/0001-37, que tem por objeto serviços de coffee
break e lanches.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.035/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 549/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 072/2018/DPE/PI, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
TROPICAL  COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENT AÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 05.060.155/0001-37, que tem por objeto os serviços de coffee
break e lanches.
Ar t. 3º. DESIGNAR a servidora JOELINA  SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí



42
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 25 de outubro de 2019 • Nº 204

PORTARIA GDPG N° 1.036/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 548/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a prestação do serviço de abastecimento de energia elétrica
fornecido pela empresa EQUATORIAL  ENERGIA CEPISA, CNPJ:
06.840.748/0001-89, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
Art. 3º. DESIGNAR o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.037/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 547/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a prestação do serviço de abastecimento de águas e esgotos
fornecido pela empresa AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO S.A.,
CNPJ Nº 27.57.474/0001-06, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ.
Art. 3º. DESIGNAR o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.038/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 546/2019.
Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a prestação do serviço de abastecimento de águas e esgotos
fornecido pela empresa AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A -
AGESPISA, CNPJ Nº 06.845.747/0001-27, à DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
Art. 3º. DESIGNAR o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a prestação do serviço acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 1.040/2019

Teresina (PI), 23 de outubro de 2019.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
da competência que lhe confere o art. 84 da Lei Complementar Estadual
nº 59/2005, c.c artigos 164 e 165 da Lei Complementar Estadual nº 13/
94 – Estatuto do Servidor Público do Estado do Piauí, aplicável por
força do art. 88 da Lei Complementar Estadual nº 59/05.
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar no
âmbito da Defensoria Pública é regulado pelos artigos 164 a 193 da
Lei Complementar Estadual nº 13/94 – Estatuto do Servidor Público
do Estado do Piauí, por força do art. 88 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05;
CONSIDERANDO o Relatório de Correição Extraordinária realizado
pela Corregedoria Geral desta Instituição, atendendo à Recomendação
nº 008/2018 do E. Conselho Superior da Defensoria expedida nos
autos do Processo Administrativo nº 01747/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração de PROCESSO
ADMINISTRA TIV O DISCIPLINAR  para apuração de infração
administrativa imputada ao Defensor Público de 4ª Categoria,
matrícula nº165996-X, com fundamento nos fatos constantes no
Processo Administrativo nº 01747/2019, em razão de suposta
inobservância das atribuições previstas no art. 19 da Resolução
CSDPE nº 49/2015, sem prejuízo da apuração de outras infrações
decorrentes de fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.
Art. 2º DESIGNAR, nos termos do art. 170 da Lei Complementar
Estadual nº 13/94, comissão composta por Paula Batista da Silva,
Defensora Pública 4ª Categoria, matrícula nº 197839-0; Verônica
Acioly de Vasconcelos, Defensora Pública 4ª Categoria, matrícula nº
158427-8, e Ângela Martins Soares Barros, Defensora Pública 4ª



43
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 25 de outubro de 2019 • Nº 204

PORTARIA  Nº 016/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso das atribuições legais que lhe
conferem os artigos 11, 12, § 1º, 13 e
49, da Lei Complementar nº 028, de 09
de junho de 2003, e em atendimento ao
disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e
nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011
e 15.093/2013

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Lima Júnior,
RGPM nº 10.13184-05, CPF nº 911.087.133-00, Matrícula nº 160543-7,
para atuar como Fiscal do Contrato n° 005/2019-VICE-
GOVERNADORIA, firmado entre a Vice-Governadoria do Estado do
Piauí e a Empresa Boa Safra Turismo Ltda-ME, tendo como objeto o
agenciamento de passagens aéreas.

 Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte da contratada, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Art. 3º Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 22 de outubro de 2019.

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of. 152

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
VICE-GOVERNADORIA

Categoria, matrícula nº 158430-8, recaindo a presidência na pessoa
da primeira Defensora Publica indicada, tendo como suplentes Karla
Cibele Teles de Mesquita Andrade, Defensora Pública 4ª Categoria,
matrícula nº 160931-9 e Rosa Mendes Viana Formiga, Defensora
Pública 4ª Categoria, matrícula nº 170228-9.
Art. 3º ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos da referida Comissão, consoante regra estabelecida
no art. 173 da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, aplicável por
determinação do art. 88 da Lei Complementar Estadual nº 59/2005,
tendo a Comissão acesso a toda a documentação necessária à
elucidação dos fatos, podendo colher quaisquer declarações,
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Defensoria
Pública.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público-Geral

Of. 452

RESOLUÇÃO CODIN Nº 05/2019

Teresina, (PI), 22 de outubro de 2019.

Deliberações do colegiado do Conselho
de Desenvolvimento Industrial –
CODIN em sua 50ª reunião.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL  DO
ESTADO DO PIAUÍ - CODIN , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 6.146, de 20 de
dezembro de 2011; combinado com o seu regulamento, Decreto 14.774,
de 19 de março de 2012; as Resoluções CODIN 05/2018 e 04/2018;

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres Técnicos 22/2019,
25/2019, 26/2019, 27/2019, 28/2019, emitidos pela Comissão Técnica
de Assessoramento do CODIN-COTAC, bem como o teor dos
processos 1604.000.00085/2019-0, 1604.000.00086/2019-5,
1604.000.00088/2019-4, 1604.000.00095/2019-4, 1604.000.00097/2019-
3;

CONSIDERANDO a reunião do CODIN realizada em 22 de
outubro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovada a alteração do Decreto nº 13.161, de
14 de julho de 2008, da empresa L DO NASCIMENTO NETO EIRELI ,
CAGEP: 19.463.276-8, CNPJ - 08.917.208/0001-81, nos termos
do PARECER TÉCNICO COT AC N.º 25/2019, quanto a
ATUALIZAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL;

Art. 2º. Ficam aprovadas as alterações do Decreto Nº 14.152,
de 23 de março de 2010 e da Portaria intersecretarial nº 09, de 22
de setembro de 2015, da empresa IPE QUÍMICA  DO PIAUI L TDA ,
CAGEP: 19.471.265-6, CNPJ - 11.201.805/0001-10, nos termos
do PARECER TÉCNICO COT AC N.º 26/2019, quanto a
ATUALIZAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL ;

Art. 3 º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
LATICÍNIOS VALE DO LEITE L TDA, CAGEP: 19.648.167-8, CNPJ
- 34.223.624/0001-90, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 22/2019;

Art. 4 º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
J & C INDUSTRIA  DE MATERIAIS ESPORTIV OS LTDA, CAGEP:
19.651.952-7, CNPJ - 34.803.492/0001-75, nos termos do
PARECER TÉCNICO COTAC N.º 27/2019;

Art. 5º. Fica aprovada a alteração do Decreto nº 18.186/2019,
da empresa RP INDÚSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA ,
CAGEP: 19.630.839-9, CNPJ - 13.663.324/0005-85, nos termos
do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 28/2019, quanto a INCLUSÃO
DE NOVOS PRODUTOS.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura.

Cientifique-se.

Plenário do CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ – CODIN, em Teresina, (PI), em 22 de
outubro de 2019.

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Presidente do CODIN

Of. 11

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O ECONOMICO – SDE.
CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL  – CODIN.
COMISSÃO TÉCNICA  DE ASSESSORAMENTO DO CODIN – COTAC.
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA DO EXTRATO DO AVISO DE LICIT AÇÃO DA TOMADA
DE PREÇOS Nº 04/2019 - PROCESSO Nº 171/2019

No Diário Oficial do Estado Nº 200, de 21 de outubro de 2019, Página:35
ONDE SE LÊ: VALOR ESTIMADO R$ 993.042,01.
LEIA-SE : VALOR ESTIMADO R$ 985.023,06.

Simone Pereira de Farias Araújo
Secretária

Of. 317

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
VICE-GOVERNADORIA

AVISO DE CHAMAMENT O PÚBLICO Nº 01/2019 – SEJUS-PI

Processo Nº AA.095.1.000945/19-81
A Secretaria de Estado da Justiça do Piauí, por meio da

Comissão de Seleção do Chamamento Público Nº 01/2019-SEJUS-PI,
designada pela Portaria GSJ/Nº257/2019, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto na Lei Federal Nº 13.019/2014 e
Decreto Estadual 17.083/2017, torna público às organizações da
sociedade civil - OSC interessadas, que através deste, está
procedendo  a chamamento público visando a seleção de entidade
sem fins lucrativos para firmar parceria, por meio de Termo de
Colaboração, com a finalidade de contribuir para a Implementação da
Central de Alternativas Penais de Teresina, promovendo o
atendimento, o acompanhamento multiprofissional, o posterior
encaminhamento dos cumpridores de alternativas penais às
instituições parceiras para cumprimento da determinação judicial, o

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

monitoramento do cumprimento da medida, afirmação de redes com
parceiros e entidades estratégicas, bem como o referenciamento para
os equipamentos de apoio e proteção social, em Teresina-PI. O valor
estimado para a parceria é de R$ 1.346.000,00,a ser executada pelo
período de 36 (trinta e seis) meses, em estrita observância ao disposto
no Plano de Trabalho e na Metodologia do Convênio MJ Nº 116/
2015 – Siconv Nº 822247/2015 (DEPEN-MJSP/SEJUS-PI).As
propostas serão recebidas de 25/11/2019 a 29/11/2019 (das 07:30h às
17:00h), junto ao setor de Protocolo da Secretaria de Estado da Justiça,
localizada na Av. Pedro Freitas, S/N - Centro Administrativo, Bloco
“G”, 2º Andar, Bairro São Pedro – Teresina-PI, CEP 64.018-200.A
íntegra do edital e seus anexos estarão disponíveis no site da
Secretaria de Estado da Justiça, através do endereço eletrônico: http:/
/www.sejus.pi.gov.br/e na sede da SEJUS-PI, na Coordenação de
Projetos e Convênios, no mesmo endereço acima e na Central de
Alternativas Penais de Teresina, localizado no Fórum Cível e Criminal
de Teresina. Mais informações podem ser solicitadas através do
endereço de e-mail: projetos.convenios@sejus.pi.gov.br

Teresina, 25 de outubro de 2019.

DIÊGO SANTOS BATISTA
Presidente da Comissão de Seleção

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 937

 

     Rua Princesa Isabel, 650 - Centro - 64.960-000 - Curimatá-PI 
Fone/Fax: (89) 3574-1260 / 3574-1106  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 015/2018

Processo: n° 369/2016;
Concorrência: nº 011/2016;
Contrato: nº 015/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 18/01/2019, com a Empresa MRA CONSTRUÇÕES LTDA.
- EPP., o Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta
de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação
de Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias,
assinado por: GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR e
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, pelo IDEPI e MANOEL
RICARDO ARRAIS NETO, pela empresa contratada.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
no uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício,
até 23/10/2020, o prazo de vigência dos termos aditivos aos
convênios:

Teresina, 23 de outubro de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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TERMO ADITIV O Nº 004/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02097/2019/CLC/DPE/PI
Contrato nº 095/2016/DPE/PI.
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016/ADAPI/
SEADPREV/PI - LIBERAÇÃO Nº 0499/2016/DL/SEADPREV/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADO: LOGUS COPIADORAS, DIGIT ALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA-ME.
CNPJ: 14.926.785/0001-32
Objeto: Renovação por 12 (doze) meses vigorando entre 28/10/2019
a 27/10/2020.
Valor mensal do contrato: R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e
cinco reais).
Fonte Recursos: Fonte (100), Elemento de Despesa (339039) e
Atividade (2290).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três) de outubro de 2019.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
E LOGUS COPIADORAS, DIGIT ALIZAÇÃO E SISTEMAS
LTDA-ME.

CONTRATO Nº 055/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02653/2019/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº 11/2019/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: MENDES & VIANA  COMÉRCIO DE MA TERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 11.225.889/0001-21
Objeto: Contrato para fornecimento de Materiais de Manutenção.
Valor total do contrato: R$ 107.938,53 (cento e sete mil novecentos
e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Atividade (2290), Natureza
(339030).
Fundamento Legal: Leis Federais nº. 8.666/1993 e Lei 10.520/2002.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três) de outubro de 2019.
Vigência: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, com início da
data de sua assinatura. A vigência fica condicionada à existência de
créditos orçamentários para o exercício financeiro em que ocorrerão
a assinatura e a publicação deste contrato.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
MENDES & VIANA  COMÉRCIO DE MA TERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 139

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 240/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇO Nº 080/2016
CONTRATO: Nº 131/2018
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA : MPL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME;
CNPJ: 18.493.354/0001-80
FUNDAMENT O LEGAL:  ART. 65, I, A DA LEI 8.666/93
OBJETO: OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 131/2018,
RELATIVO A OBRAS DE 5.400,00m2, DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA SERRA-PI. O VALOR CONTRATUAL DE R$ 788.456,04
(SETECENTOS E OITENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), PASSA A SER
DE R$ 726.104,90 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E
QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), COM DIFERENÇA A
MENOR DAS PLANILHAS DE R$ 62.361,14 (SESSENTA E DOIS
MIL, TREZENTOS E SESSENTA E UM REIAS E QUATORZE
CENTAVOS), EQUIVALENTE A 7,91% DO CONTRATO ORIGINAL,
EM RAZÃO DE REVISÃO E READEQUAÇÃO DA PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA. FICAM RATIFICADAS TODAS AS
CLÁUSULAS DO CONTRATO NÃO ALTERADAS PELO
PRESENTE TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA:  23/10/2019.
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS – PELA
CONTRATANTE E MANOEL PATRÍCIO GOMES DA ROCHA, PELA
CONTRATADA.

Of. 828
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES

 
 
ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES – HRCR 
Av. Dr. Padua Mendes, 300/centro – CEP 64.260-000 
CNPJ.: 06.553.564/0004-80   Piripiri – PI 
Fone (fax): 86-3276-1325 * 3276-3362   e-mail: hcrpiripiri@hotmail.com  
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Av. Dr. Padua Mendes, 300/centro – CEP 64.260-000 
CNPJ.: 06.553.564/0004-80   Piripiri – PI 
Fone (fax): 86-3276-1325 * 3276-3362   e-mail: hcrpiripiri@hotmail.com  
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Of. 408

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 012/2019

Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF

Convenente: Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves - PI

Objeto:
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

• O Presente Convênio 012/2019, tem como objetivo o Apoio a II
Feira da Agricultura Familiar de Cocal dos Alves - PI, de acordo com
o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

• Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio
totalizam R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).
Unidade Orçamentária: 150101
Função: 20 – Agricultura;
Sub-Função: 608 – Promoção da Produção Vegetal;
Programa 22 – Piauí Produtivo e Sustentável;
Projeto/Atividade: 2210 –
Elemento de Despesa: 3340.41
Valor da Concedente: R$ 15 000,00
Valor da Convenente: R$ 1.000,00
Fonte de Recurso: 100
Data da Assinatura: 24/10/2019
Vigência: 31/12/2019

Signatários: Hérbert Buenos Aires de Carvalho e Osmar de Sousa
Vieira.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 1234

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SEAF
GABINETE DA SECRETÁRIO

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 020/2019 – (SUPLI)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 22 (VINTE E DOIS) MOT ORES
ELÉTRICOS, TIPO SUBMERSO, DA MARCA  EBARA, PARA
SEREM UTILIZADOS NOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO EM
POÇOS PROFUNDOS NOS DIVERSOS ELOS DA AGESPISA,
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA.   Acha-se aberto na
AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações,
sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar,
Bloco “B”, o SRP Nº 020/2019-SUPLI, nos termos da Lei 13.303/16,
com abertura dos envelopes, no dia 08 de novembro de 2019, às
09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será
entregue aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das
08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais),
para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 24 de outubro de 2019

ISAURA MARIA  JOSÉ AVELINO
Membro da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1077

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 006/2019 - CPLPREGÃO

PRESENCIAL Nº 06/2019

AQUISIÇÃO DE  MATERIAL  DE EXPEDIENTE, (Portaria nº 448,
de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional Leônidas Melo.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional Leônidas Melo, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 31
DE OUTUBRO  DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE  MATERIAL  DE EXPEDIENTE,  conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta licitação descrita
no Edital de Pregão Presencial, para o Hospital Regional Leônidas
Melo, através da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;
2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30;- MATERIAL  DE EXPEDIENTE.
3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
SESAPI;
4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE
02 – Documentos de Habilitação;
5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser
solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do
Hospital Regional Leônidas Melo, situado na Praça Monsenhor
Bozon Nº 210, Bairro Centro, CEP: 64100-000 Barras – PI, no horário
das 08:00 às 13:00 Horas.

Barras (PI), 20 de setembro  de 2019.

Pregoeiro

Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 007/2019 - CPLPREGÃO

PRESENCIAL Nº 07/2019

AQUISIÇÃO DE  MATERIAL  PERMANENTE, (Portaria nº 448, de
13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional Leônidas Melo.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional Leônidas Melo, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 31

DE OUTUBRO  DE 2019, ÀS 10:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE  MA TERIAL  PERMANENTE,  conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta licitação descrita
no Edital de Pregão Presencial, para o Hospital Regional Leônidas
Melo, através da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;
2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30;- MATERIAL  PERMANENTE.
3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
SESAPI;
4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE
02 – Documentos de Habilitação;
5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser
solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do
Hospital Regional Leônidas Melo, situado na Praça Monsenhor
Bozon Nº 210, Bairro Centro, CEP: 64100-000 Barras – PI, no horário
das 08:00 às 13:00 Horas.

Barras (PI), 20 de setembro  de 2019.

Pregoeiro

Presidente da CPL

Of. 010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  LEÔNIDAS MELO

Processo nº  627/2018 –Dispensa de licitação nº 612/2018
Empresa: ELLO Dist. de Medicamentos Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 74.713,60 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  347/2019 –Dispensa de licitação nº 341/2019
Empresa: Dipalimp Distribuidora Objeto: Material de limpeza
Valor: 8.443,92 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  361/2019 –Dispensa de licitação nº 355/2019
Empresa: Dipalimp Distribuidora Objeto:Mat.l de limpeza e sacos
Valor: 14.330,95 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  494/2019 –Dispensa de licitação nº 482/2019
Empresa: Alternativa D. Medicamentos Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 33.064,10 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  485/2019 –Dispensa de licitação nº 478/2019
Empresa: Distrihosp Objeto: Material Hospitalar
Valor: 27.085,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  505/2019 –Dispensa de licitação nº 493/2019
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Formulas Nutricionais
Valor: 2.488,80 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of. 198

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 45/2019 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 – CPL/PMPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.028.1.012554/19-24 - PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA : F C BRANCO EIRELI, CNPJ Nº
00.098.317/0001-02.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA APARTIR
DE 1° DE JANEIRO DE 2020 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 14 DE OUTUBRO DE 2019.
VALOR DO CONTRA TO: R$ 28.408,32 (VINTE E OITO MIL
QUATROCENTOS E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2270 – GESTÃO DE AÇÕES POLICIAIS
E AQUISIÇÕES BÉLICAS.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSO DO TESOURO ESTADUAL
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E FABRÍCIO CASTELO
BRANCO PRESENTANTE LEGAL.

Of. 380

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 44/2019 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 – CPL/PMPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.028.1.012552/19-09 - PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR PARA CÃES.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA : F C BRANCO EIRELI, CNPJ Nº
00.098.317/0001-02.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA APARTIR
DE 1° DE JANEIRO DE 2020 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 14 DE OUTUBRO DE 2019.
VALOR DO CONTRA TO: R$ 77.260,40 (SETENTA E SETE MIL
DUZENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2270 – GESTÃO DE AÇÕES POLICIAIS
E AQUISIÇÕES BÉLICAS.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSO DO TESOURO ESTADUAL
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E FABRÍCIO CASTELO
BRANCO PRESENTANTE LEGAL.

Of. 379

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 43/2019 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 – CPL/PMPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.028.1.012289/19-01- PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES E SUPLEMENTO PARA
EQUINOS.
ÓRGÃO:POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA : F C BRANCO EIRELI, CNPJ Nº
00.098.317/0001-02.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA APARTIR
DE 1° DE JANEIRO DE 2020 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 14 DE OUTUBRO DE 2019.
VALOR DO CONTRATO R$ 166.680,00 (CENTO E SESSENTA E
SEIS MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2899 – GESTÃO DE FROTAS
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSO DO TESOURO ESTADUAL
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E FABRÍCIO CASTELO
BRANCO PRESENTANTE LEGAL.

Of. 377

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 42/2019 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 – CPL/PMPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.028.1.012291/19-26 - PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E
MATERIAL HOSPITALAR PARA EQUINOS.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA : F C BRANCO EIRELI, CNPJ Nº
00.098.317/0001-02.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA APARTIR
DE 1° DE JANEIRO DE 2020 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 14 DE OUTUBRO DE 2019.
VALOR DO CONTRATO: R$ 187.573,20 (CENTO E OITENTA E SETE
MIL  E QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE
CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2899 – GESTÃO DE FROTAS
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSO DO TESOURO ESTADUAL
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E FABRÍCIO CASTELO
BRANCO PRESENTANTE LEGAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES - PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

A Prefeitura Municipal de Júlio Borges-PI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, comunica aos interessados que
realizará a licitação acima referenciada, na sede da Prefeitura
Municipal de Júlio Borges-PI, localizada na Av. Antônio Ribeiro, nº
101 - Júlio Borges-PI, as 12:00h (doze) horas do dia 11 de novembro
de 2019, de acordo com as Leis nº: 10.520/2002, 8.666/93 e suas
alterações, bem como o Decreto Municipal nº 013/2019, tendo por
objeto a aquisição de urnas funerárias, serviços funerários e traslado,
destinados atender as demandas oriundas da população carente do
Município de Júlio Borges. As empresas interessadas poderão obter
o Edital do Pregão Presencial e demais elementos, gratuitamente, no
horário de 07:30h às 13:00h, junto a Comissão Permanente de Licitação
– CPL. Maiores informações através do E-mail:
prefeiturajulioborges@hotmail.com - Telefone (89) 3553-0040.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019

A Prefeitura Municipal de Júlio Borges-PI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, comunica aos interessados que realizará
a licitação acima referenciada, na sede da Prefeitura Municipal de Júlio
Borges-PI, localizada na Av. Antônio Ribeiro, nº 101 - Júlio Borges-PI, as
08:00h (oito) horas do dia 11 de novembro de 2019, de acordo com as
Leis nº: 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, bem como o Decreto
Municipal nº 013/2019, tendo por objeto aquisição de 01 (Um) trator
agrícola com implementos, para atender as necessidades do Município
de Júlio Borges. As empresas interessadas poderão obter o Edital do
Pregão Presencial e demais elementos, gratuitamente, no horário de 07:30h
às 13:00h, junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL. Maiores
informações através do E-mail: prefeiturajulioborges@hotmail.com -
Telefone (89) 3553-0040.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

A Prefeitura Municipal de Júlio Borges-PI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, comunica aos interessados que realizará
a licitação acima referenciada, na sede da Prefeitura Municipal de Júlio
Borges-PI, localizada na Av. Antônio Ribeiro, nº 101 - Júlio Borges-PI, as
10:00h (dez) horas do dia 11 de novembro de 2019, de acordo com as Leis
nº: 10.520/2002, 8.666/93 e suas alterações, bem como o Decreto
Municipal nº 013/2019, tendo por objeto a contratação de empresa
especializada para perfuração de 10 (dez) poços tubulares na Zona Rural
do Município de Júlio Borges-PI. As empresas interessadas poderão
obter o Edital do Pregão Presencial e demais elementos, gratuitamente,
no horário de 07:30h às 13:00h, junto a Comissão Permanente de Licitação
- CPL. Maiores informações através do E-mail:
prefeiturajulioborges@hotmail.com - Telefone (89) 3553-0040.

Júlio Borges (PI), 23 de outubro de 2019.

KARLEAN ROCHA DO NASCIMENTO
Pregoeiro/Presidente da CPL

PP.  2232

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS n. 012/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO
GLOBAIS, em 11/11/2019, ás 08:00h, tendo como objeto a Prestação
de serviços de construção de barragem. RECURSO: Orçamento Geral.
EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura Municipal. VALOR:  R$
497.174,39. TEL: : 89-34660050.

Curral Novo (PI), 24 de outubro de 2019.

JOSÉ MORAIS LOPES
Presidente da Comissão de Licitação

PP.  2230

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0122/19 - SEID/PI

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: Nº 03/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24,II, da Lei 8.666/93.

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Passagens

Aéreas para esta Secretaria para Inclusão da Pessoa com Deficiência-

SEID.

TOTAL:  R$ 4.566,52 (Quatro Mil Quinhentos e sessenta e seis reais

e cinqüenta e dois centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA

Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEID - SECRETARIA  PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2019

       Processo Administrativo n°
       A.A.310.1.000946/19-59

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços
nº 035/2019 que declarou habilitadas as empresas Matrinxã Serviços
de Construções Ltda, Construtora Padrão Ltda e Construplan -
Engenharia e Serviços Ltda e inabilitadas as empresas Construtora
Vale do Mambré Ltda, Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda,  Construir Construção, Locação de Equipamentos
e Administração de Obras Eireli e Construtora Pinheiros.  Fica
facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido,
pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 24 de outubro de 2019.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2019

       Processo Administrativo n°
       A.A.310.1.000948/19-74

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços
nº 037/2019 que declarou habilitadas as empresas Construtora Santa
Inês Ltda e Matrinxã Serviços de Construções Ltda e inabilitadas as
empresas Construtora Pinheiros, Arcon Construções e Consultoria
Ltda e Construir Construção, Locação de Equipamentos e
Administração de Obras Eireli.  Fica facultada a interposição de
recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 24 de outubro de 2019.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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O U T R O S

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIV O AO TERMO DE FOMENT O
001/2019

ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO
BENEFICIENTE SÃO PAULO APOSTOLO - ABESPA, CNPJ:
10.762.866/0001-93
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo
do termo de fomento nº. 001/2019, conforme previsto na Cláusula
Sexta, prorrogando-se a vigência de 26 de Outubro de 2019 a 26 de
Março de 2019.
DADOS ORCAMENTARIOS: Unidade Orçamentária: 110114,
Programa: LOA 2019, Projeto/Atividade: 2345, Elemento de despesa:
335041, Fonte do Recurso: Nº 100 - RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS: SÂMIO FALCÃO MENDES – Coordenador Geral
da Coordenadoria de Enfrentamento as Drogas, RG nº 1.033.558 SSP/
PI e do CPF nº 397.536.033-04; JOÃO PAULO CARVALHO E SILVA –
Presidente da Associação Beneficiente São Paulo Apostolo - ABESPA,
RG nº 669.856 SSP/PI e do CPF nº 227.185.913-15
Teresina, 25 de Outubro de 2019.
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CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS, TÍTULOS,
DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE OEIRAS-PI
RUA PADRE FREITAS nº 12 CENTRO

CEP 64.500.000 - Fone (089) 3462 –1537
 – CNPJ 06.735.328/0001-32

EDITAL
Na qualidade de Oficial do lº Ofício do registro de imóveis da cidade de
Oeiras-PI, é o presente para INTIMAR os confrontantes: Ivanilson Vieira
da Silva, Raimundo Neto da Rocha, Elizangela Marques de Sousa Lima,
para no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação desta,conforme
previsão contida no §2º e seguintes do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973
para, querendo, a se manifestara cerca do pedido de RETIFICAÇÃO NO
REGISTRO DE IMÓVEIS, DE MEDIDAS PERIMETRAIS DE QUE
RESULTA ALTERAÇÃO DE ÁREA, registrado no Livro n. º 2/BD, folhas
121, sob o n. º R.1.13.821, requerido pela Sra. Francisca Martins da
Silva, e que tramita neste Cartório. Atenciosamente, Anchiêta Clementino
Ramos Santos - Tabelião Público.

PP.  2228

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA – Serviços de Telefonia
Móvel  - torna público que recebeu da  Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação nº  D000393/
2019 – 000766/2019 para  Estação de Rádio Base (site
PIINZI001OU)  – ERB, localizada na Rua Rui Barbosa, 465 – Centro –
Município de Nazaré Piauí/PI - CEP: 64.285-000.

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA – Serviços de Telefonia
Móvel  - torna público que recebeu da  Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a  Licença de Operação nº D000404/
2019 – 000767/2019 para  Estação de Rádio Base ( site PIILGA001OU)
– ERB, localizada na Rua Francisca das  Chagas Rocha de Souza, s/
nº - São Francisco – Lagoa Alegre - PI - CEP: 64.758-000

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA – Serviços de Telefonia
Móvel  - torna público que recebeu da  Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a  Licença de Operação nº D000403/
2019 – 000855/2019 para  Estação de Rádio Base (site PIIUI001OU) –
ERB, localizada na Rua Antônio Arão, s/nº São Sebastião  - no
Município de União -  Piauí/PI - CEP: 64.285-000

PP.  2226

VALDECIR PETECK (CPF n. 695.940.749-49) / DARCI PETECK
(CPF n. 565.504.729-20) / PAULO PETECK (CPF n. 883.556.409-
34), torna público que recebeu da Secretaria de meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, renovação da Licença de operação
n. D000100/17 - 000691/17, válida até 23.02.2020, do imóvel Faz.
Cond. Irmãos Peteck, estando este localizado na Zona Rural do
município de Baixa Grande do Ribeiro (PI).

PP.  2225

M.H. F ALIMENT OS LTDA ME
CNPJ: 09.550.661/0001-65 NIRE: 22200294421

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
MARIO HENRIQUE DE FREIT AS MENDES portador do CPF nº
474.301.413-15, sócio quotista da sociedade empresária limitada M.
H. F. ALIMENT OS LTDA - ME, conforme o disposto no Art. 1.071 da
Lei nº 10.406/2002, convoca o sócio administrador MARCIO
ROBERTO BEZERRA DA SILVA, portador do CPF nº 049.116.203-
07 para reunirem-se em reunião de sócios, a ser realizada no dia 04/
11/2019 as 15:00 horas na sede da empresa na Av. Marechal Castelo
Branco, Nº 911, Loja 401 E, Bairro Porenquanto, CEP: 64.003-087,
Teresina-PI, para deliberarem sobre: ORDEM DO DIA:  alteração de
clausulas contratuais, e alteração do administrador da empresa.

Teresina-PI, 25 de Outubro de 2019

PP.  2231

T F TIMOTEO MENDES , 31.743.241/0001-54, com endereço á ROD
PI 110 Fazenda Alto Paraiso, S/N Zona Rural,) torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo de Piracuruca
– SEMMA, a regularização de licença de Operação (LO) e Autorização
de Supressão Vegetal (ASV) para uso alternativo do solo, referente
aos serviços de regularização e ampliação da atividade agropecuária
que será desenvolvida na Fazenda Baixa do Meio, localizada na zona
rural do município de Piracuruca – PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental (Plano de Controle
Ambienta-PCA)

T F TIMOTEO MENDES , 31.743.241/0001-54, com endereço á ROD
PI 110 Fazenda Alto Paraiso, S/N Zona Rural,) torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo de Piracuruca
– SEMMA, a regularização de Licença de Operação (LO) e Autorização
de Supressão Vegetal (ASV) para uso alternativo do solo, referente
aos serviços de regularização e ampliação da atividade agropecuária
que será desenvolvida na Fazenda Liberdade, localizada na zona
rural do município de Piracuruca – PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental (Plano de Controle
Ambienta-PCA)

PP.  2227

ENCAD Y SOLAR ENERGIA SPE LTD A.
ENGADY SOLAR ENERGIA SPE LTDA., portadora do CNPJ
15.872.784/0001-15, toma público que REQUEREU da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR-
P1 a Alteração da Licença Prévia para fins de Ampliação de Projeto,
tendo como atividade a Geração de Energia Elétrica 110 Complexo
Solar Fotovoltaico Graviola, a ser implantado no município de São
João do Piauí, no estado do Piauí. Foi determinado atendimento de
condicionantes para manutenção desta licença.

PP.  2229

CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CJNP N° 10.505.311/0001-66,
torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental (DBIA) para: a execução de melhorias de acesso existente
de um trecho de 6,2 km a partir da sede municipal de Lagoa do Barro
do Piauí no município Lagoa do Barro do Piauí/PI.

PP.  2233
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